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O IMPOSTO COMPLEMENTAR 
COMO IMPOSTO DE RENDIMENTO 

José Luis Saldanha Sanches 

O estudo do imposto complementar, enquanto imposto sobre o rendimento 
das pessoas singulares, 6 o objecto deste trabalho. 

Tributo sobre o rendimento das pessoas singulares na dupla perspectiva de 
que compartilha os traços essenciais dos impostos sobre o rendimento, quetêm 
um papel central nos sistemas fiscais dos países industrializados, umavez que o 
desempenho de uma função de personalização do sistema fiscal como condiçáo 
da aplicação de uma taxa progressiva vem moldar a sua estrutura, e na perspec- 
tiva de que se trata de um imposto que deverávir a transformar-se, depois deum 
espaço de transição cuja duração não podeser prevista, no imposto único sobre 
o rendimento. 

Não que o sentido desta evoluçáo seja univoco: pelo contrário, o sistema 
fiscal português tem vindo asofrer nos últimos anoso impacto de um conjuntode 
medidas descordenadas, aplicadas sem qualquer preocupaçáosistemática, con- 
cebidas como mera forma de aumentar as receitas do estado, preocupaçáo que 
podemos considerar não dominante, mas exclusiva nos últimos orçamentos. E 
esta preocupaçáo com a maximizaçáo das receitas fiscais como forma de com- 
bate a uma d6fice orçamental com um peso excessivo na economia portuguesa, 
tem levado ao adiamento sistemático de qualqur hipbtese de reforma ou arranjo 
estrutural. Não tanto porque acriaçáo de um imposto único sobre o rendimento 
fosse necessariamente factor de diminuiçáo das receitas fiscais(l), mas apenas 

(1) O prof. Pittae Cunha sugere quea reforma fosse feitacom a definiçãodeum wevenue 
targeb, isto 6 ,  seria fixado como objectivo a arrecadação de um determinado nível de 
receitas. 

.<A Reforma Fiscal dos anos 801> Revista da Ordem dos Advogados, 1980, phg. 691. 
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porque as preocupaçdes de natureza imediata têm produzido um ambiente em 
que a reforma aparece como mais um problema que se considera possível adiar, 
por não ter a mesma urgência que a obtenção de maiores receitas. necessidade 
cada vez mais premente de orçamento em orçamento. 

Esta situação tem levado a que o imposto complementar, que como imposto 
pessoal e progressivo deveria ver o seu peso reforçado, quer no conjunto das 
receitas fiscais, quer entre os impostos sobre o rendimento pessoal[2>, tenha 
vindo pelo contrário a declinar na sua importância relativa como fonte de recur- 
sos para o estado, como se comprova pelo quadro junto, onde se vê contrastar0 
firme aumento percentual das receitas proporcionadas pelos impostos profissio- 
nal e de capitais, com a descida do imposto complementar. 

IMPOSTOS S/OS RENDIMENTOS DAS PESSOAS SINGULARES 

1978 1979 1980 1981 1982 1983 1984 

Imp. 
Capitais 4,4W 6,4U 7,0% 8,8% 10,9% 9,7% 12,4% 

Imp. 
Profissional 11,'3O/o 11,3O/o 9,3% 10,8O/o l l, lO/o 10,OO/o 10,4O/o 

Imp. 
Complementar 5.1°h 5,1°/o 4,3% 4,3% 3,g0h 3,3010 3,4010 

das 
110.496 140.777 193.809 257.674 323.754 431 552 530.488 

m.c. m.c. m . c  m.c m.c. m.c. m.c. Fiscais 

FONTE: O.G.E. - Os números para 1983 e 1984 sáo previsdes orçamentais. 

Ora do ponto de vista da mera obtenção de recursos para enfrentar o d6fice 
orçamental 6 evidentemente questão despicienda saber se estes provêm deste 
ou daquele imposto. Mas o aumento do peso dos impostos cedulares. que no 

14 Cunha, Paulo Pittae [~ATributaçao do Rendimento na Perspectiva da Reforma Fiscal>) 
- Cibncia e TBcnica Fiscal, Outubro-Dezembro 1977pBg. 13. Embora como vemos adiante 
B a pr6pria configuraçilo actual do imposto complementar que o torna incapaz de ver 
aumentado o seu peso. 

O imposto complementar 

caso do imposto profissional se transformaram em impostos progressivos mas 
não personalizados por serem estes impostos aqueles onde 6 mais difícil a 
evasão fiscal e constituirem por isso a mais segura fonte de receitas. representa 
simultaneamente uma distorção crescente do no sistema fiscal e uma negação 
virtual, imposta pela situação que está a ser crida, da possibilidade da reforma. E 
quase se poderia perguntar se o imposto complementar será o gérmen do futuro 
imposto sobre o rendimento, ou uma esp6cie em vias de extinção, caso se 
mantenha a tendência actual para a sua perda de importancia. 

Excluindo esta hip6tese extrema, podemos contudo constatar que a questão 
da inserção do imposto complementar dentro do sistema fiscal protugu&s e da 
sua relacionação com o imposto sobre o rendimento na sua forma plena, 6 uma 
questão permanente nos últimos sessenta anos do sistema fiscal português. 

Como veremos na última parte deste trabalho o imposto complementar apa- 
receu em Portugal em substituição de um imposto de rendimento, que teve uma 
introdução inteiramente falhada. Mas foi considerado não apenas desde a 
reforma fiscal de 1958-63 mas desde o pr6prio momento da sua introdução, com 
periódicas reafirmaçdes, como uma instituição provisória, um mero expediente 
de administração fiscal, destinado a desaparecer numa reforma fiscal que teria 
futuramente lugar, para ser substituído, quando as condiçdes para tal estivessem 
criadas, pelo imposto pessoal de rendimento. E é precisamente a antiguidade 
desse carácter provisório, a duração de um arranjo sempre encarado como 
transitório que pode justificar o cepticismo sobre se essa transição virá efectiva- 
mente a verificar-se. 

Mas se recordarmos que o sistema fiscal português, com um carácter dual, 
por ser baseado na existência de impostos cedulares, mais um imposto pessoal 
de sobreposição, representa uma tentativa a seu tempo bem sucedida, de adap- 
tação de um modelo importado da Itália e da França, e que por não ter acompa- 
nhado a evolução verificada nesses países constitui hoje uma curiosidade 
sociológica; se considerarmos tambhm, que a situação de profunda crise do 
sistema fiscal português poderá fazer com que este se veja crescentemente 
incapaz mesmo de produzir receitas(31, podemos então prever umasituação, que 
com o acrescento da necessidade de introdução do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado em resultado da possível integração europeia, poderá forçar a mão 
dos governos e suprir assim a sua carência de vontade reformadora. 

A desaptação do imposto complentar ao papel que hoje desempenha, como 
argumento adicional sobre a necessidade da reforma 6 tamb6m de ponderar. 

Consideremos por exemplo o regime de cobrança deste imposto. Aindaque 
hoje ele vá recair em grande parte sobre rendimentos de trabalho não adapta 
apesar disso a forma de cobrança geralmente designada como (<PAYE-pay as 
you earn,,, com a retenção na fonte do imposto, com o duplo fim de garantir a 
cobrança e simplificar a situação do contribuinte e pelo contrário o imposto 

13) c < . . .  os defeitos iniciais da reforma de 1958-63 tém naturalmente ganho relevo, cada 
vez maior, através desucessivos remendos circuntanciais. A pontode poder razoavelmente 
recear-se que a tributaçilo em Portugal se esteja abeirando de uma situação limite que s6 
não causará fundas apreensdes a quem se mantenha inteiramente alheado da vida 
pública.,. Martinez, Pedro Soares ([Direito Fiscal>) - Prelecçdes 1981-82. 
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R€ VIS TA JURIDICA O imposto complementar 

Personalizar a tributação - que deverá ser como se sabe, uma condição 
prévia para a introdução de impostos com taxa progressiva -equivale a conse- 
guir a maior adequação possivel entre a capacidade contributiva de cada contri- 
buinte e os sacrifícios patrimoniais a que o imposto o irá sujeitar. E, nesse 
sentido, o imposto complementar, enquanto imposto sobre rendimento que 
escolheu avia da sobreposição, é umaconsequência lógica da concepçãoquevê 
no rendimento global do contribuinte a melhor expressão da sua capacidade 
contr ibut i~a(~) .  O rendimento aparece assim transformado num índice dacapaci~ 
dadecontributiva, ao qual estará ligada uma taxa de impostotanto mais elevada, 
quanto maior a sua expressão, até um determinado nível de progressão. 

Mas a escolha do rendimento para índice dacapacidatlecontributiva coloca a 
questão prévia da definição desta realidade, uma vez queenquantoo património 
é um conceito essencialmente jurídico que o direito fiscal toma de empréstimo 
do direito civil, <.o rendimento é um conceito basicamente económico que a lei 
fiscal deverá começar por jurisdificar para o transformar em base da tributa- 
ç ã ~ > > ( ~ ) .  E a dicotomia património-rendimento, é uma concretização das diferen- 
tes problemáticas existentes no direito civil e no direito fiscal, devendo este 
começar por definir o conceito de rendimento que irá depois utilizar. E isto 
porque o conceito de património, com o qual resolveu o direito civil o dificil 
problema da correcta ordenação jurídica dos bens, determinando por esta via a 
sua titularidade, aparece como inadequado para a definição da capacidade 
contributiva, por ser um conceito demasiado estático, indicador da riqueza 
potencial de alguém, mas não da sua concreta capacidade contributiva num 
determinado momento. 

A escolha de um determinado conceito de rendimento, entre os vários que são 
teoricamente concebíveis, vai contudo ser reveladora do estádio de evolução do 
sistema fiscal português, aquando da publicação do Código do Impòsto Comple- 
mentar, em 1963. 

Numa hipótese limite poderia a lei adoptar a posição de Simons, para quem o 
rendimento significa <casoma algébrica do consumo, com a mudança do patrimó- 
nio>)('>, ou em alternativa na concepção queo equipara ao <conjunto de todos os 
elementos que num dado período foram relevantes para a satisfação das 
necessidadesd8). 

Ou numa outra formulação poder-se-iam tributar os ganhos provenientes de 
um certo tipo de operaçdes, como faz a ~~Einkommensteuergesetz~) da República 
Federal alemã, que inclui nos rendimentos anuais de um determinado contri- 
buinte os ganhos provenientes dos ~~spekulationgeschaft)~ o u  seja. o resultado 

(=) Laufenburger, Henry <'Die Einkommens Besteuerung>>, ((Hanbuch des Finanzwis- 
senschafb, Tubingen 1956 Vol. 11, pág. 449. 

Giannini, A.D. -111 Rapporto Juridico dell'lmposta. Milão 1952, pág. 167. 

(v Goode, Richard [~The Individual IncomeTax~~, Washington 1964, pág. 167. Mas Goode 
faz notar que não 6 esta a concepção vigente no direito fiscal norte-americano. 

cai  Haller, Heinz (~Die Steuern: grundlinien eines rationalem Systems offentlicher Abga- 
ben)>. Tubingen, 1971, pág. 44. 

das transacçdes de um certo número de activos financeiros queestão na posse 
do contribuinte por um espaço de tempo inferior a um dado período previsto na 
lei. 

No segundo caso os ganhos de capital não realizados são excluídos da 
tributação, e apenas alguns dos ganhos possíveis, previamente tipificados pela 
lei, vão ser abrangidos pela definição escolhida para o rendimento. 

No sistema fiscal português uma solução paralela, de resto dentro do espírito 
do sistema de tributação em duas fases, poderia ser a inclusão dos ganhos 
tributáveis em imposto de mais-valias no conceito de rendimento abrangido pelo 
imposto complementar. 

A solução adoptada não foi porkmestae no preâmbulo do Código do Imposto 
Complementar, que se refere ao assunto, afirma-se ter sido decidido <<não incluir 
na matéria colectável do imposto complementar, aquelas valorizaçdes patrimo- 
niais que vão ser objecto do imposto de mais-valias,>, o que se justifica porterem 
estes rendimentos carácter fortuito)) e '(extrema irregularidade>) e também [(por 
não poderem ser abatidas sistematicamente as menos-valias, por haver grandes 
dificuldades na sua determinação)). 

Mas a razão de fundo para a exclusão destes ganhos parece no entanto 
dever-se, mais do que a estas razdes de ordem técnica, a uma decisão de política 
fiscal, no sentido de limitar as consequências da tributação do rendimento em 
imposto complementar, optando assim por uma fórmula queexclui osganhosde 
capital, mesmo quando realizados e tributados parcelarmente. 

O nível de desenvolvimento do sistema fiscal português e o escasso peso do 
imposto e a data da sua codificação, devem tam bém ser considerados. Como se 
escreve no (<relatório Meade), h medida que as taxas do imposto de rendimento 
sobem para o seu elevado nível actual, a distinção entre rendimentoeganhosde 
capital torna-se cada vez mais importante: cada vez mais vias têm sido concebi- 
das pelos contribuintes para transformar rendimentos pesadamente tributados 
em ganhos de capital com uma tributação mais ligeira(g). 

Precisamente por isso os problemas ligados à distinção entre ganhos de 
capital e rendimento, só agora adquirem acuidade no  sistema fiscal português, 
que só não é maior, porque o elevado nivel de fuga aos impostos feita por meios 
ilícitos, mas não punida, torna menos premente a busca de lacunas na lei fiscal, 
que permitam sem violação da lei, uma diminuição dos encargos fiscais. 

1.2. A técnica utilizada para a determinação do objecto do imposto comple- 
mentar('0). isto é, dos rendimentos que vão constituir os factos tributáveis, é 
operar com os rendimentos que já foram apurados para a liquidação dos vários 

r9) <(The Structure and Reform of Direct Taxation)>, report of a Commitee chaired by 
Professor J. E. Meade, Londres 1978 pág. 31. Masa evolução verificadadesde a publicação 
do C6digo do Impsoto Complementar, levou a que a revisilo do conceito de rendimento 
fosse uma das propostas avançadas pelo prof. Paulo Pitta e Cunha em [(A Reforma Fiscal 
Portuguesa nos anos 80>> - Revista da Ordem dos Advogados, 1981 pág. 701. 

('O) Acolhe-se aqu i a concepção de objecto do imposto como sendo -a coisa, o facto, a 
relação jurídica, a acção ou o estado. que tem como consequência o tributo],. Kruse, W. 
~cSteuerrecht,> Tubingen, 1970, pAg. 25. 
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impostos parcelares, devendo por isso remeter-se para esses C6digos. os pro- 
blemas, quer de facto, quer de direito, que se colocam para o apuramento dos 
rendimentos que iráo depois ser objecto de tributaçáo em imposto complemen- 
tar, aparecendo sempre estaquestáocomo uma questao prévia, que só depoisde 
resolvida, ir8 permitir a liquidaçáo do imposto(11). 

Como rendimento ainda não tributado previamente temos os ((abonos e 
pensdes relativos a situaçáo de reserva, de aposentaçáoe de reforma)), os únicos 
que náo constituem objecto de tibutaçáo parcelar, mas que sáo por natureza 
rendimentos líquidos, que náo têm de sofrerquaisqurdeduçdes ou abatimentos, 
nem pressupde a realização de qualquer despesa para a sua obtençáo. 

De resto a tributação destes rendimentos é determinada, náo pelos rendimen- 
tos em si, mas sim pela situaçáo pessoal de quem vai com eles beneficiar, 
particularmente no caso de serem recebidos juntamente com outros. 

Mas como operaçáo especifica para a determinação do objecto do imposto 
complementar, temos o englobamento, ou seja adeterminação dos rendimentos 
de natureza e origem váriaque vão ser imputados aum determinado contribuinte 
ou a uma determinada unidade contributivae quetem o seu fundamento no facto 
de nos impostos pessoais)) o objecto do imposto ser determinado pela pertinên- 
cia de certos rendimentos a umadeterminada pessoa))(l2), ultrapassando a consi- 
deraçáo parcelar dos rendimentos, típica dos impostos cedulares, que náo 
podem levar em conta asituaçáo individual de cada um dossujeitos passivos da 
obrigaçáo fiscal. 

1.3. Na sua forma inicial, o imposto complementar apresentava o perfil jurí- 
dico de um imposto de sobreposição concebido como um mero adicional <<a 
contribuiçáo predial rústica e urbana, a taxa complementar da contribuiçáo 
industrial e ao irnposto sobre a aplicação de capitais>> (decreto 15.467 de 14 de 
Maio de 1928). 

A evolução verificada entre essa forma inicial e a que está actualmente em 
vigor, levou a que de um mero adicional sobre certos impostos sobre o rendi- 
mento, este imposto passasse a assumir a forma de um imposto sobre a totali- 
dade dos rendimentos, sem exclusdes, e a tomada de cada um dos impostos 
cedulares para formar a base onde vai assentar a liquidação, passasse a ser 
apenas a tbcnica escolhida para abranger a totalidade dos rendimentos, lícitos 
entenda-se, de um determinado sujeito. 

E isto porque actualmente o imposto complementar passa sobrepor-se a cada 
um dos impostos cedulares, ao passo que na formulação inicial a obrigaçáo de 
pagar imposto complementar surgia apenas como consequência do pagamento 
de um determinado número de impostos. 

( 1 1 )  O que se reflecte na formulaç80 do art." 58.". 5 2 que limita o conhecimento da 
reclamaçáo ou impugnaçáo (.a Iiquidaçao do impsoto complementar>>, nao podendo ir-se a 
quest6es que digam respeito à <.determinação da matéria colectável dos impostos 
parcelares,,. 

(I2) Schmolders, Gunter [~Steuersystem und Steuersystematik)), Hanbuch des Finan- 
zwissenschafts~~. Vol. II pág. 333. 

I O imposto complementar 

6 certo que o facto dos rendimentos 18 anteriormente tributados irem ser 
sujeitos, mesmo na forma inicial do imposto complementar, a uma taxa que 
variava consoante a situação pessoal de cada contribuinte, ao invBs de serem 
considerados separadamente, vinha introduzir neste imposto um elemento de 
autonomia, uma vez que a aplicaçáo de uma taxa progressiva torna o imposto 
complementar independente de cada um dos impostos a que se adiciona, pois 
leva parcialmente em conta a situaçáo pessoal do contribuinte, aferida por parte 
substancial dos seus rendimentos. 

Passamos de uma forma de tributaçao em que lança um (<adicional>) sobre 
determinados impostos, ainda assim j8 personalizado pela forma como se vai 
concretizar a liquidaçáo, para uma tributaçáo de todos os rendimentos, que B 
feita de forma náo inteiramente autbnoma, como nos sistemas de imposto único 
sobre o rendimento (que mesmo assim incide de forma diferente sobre OS 

rendimentos de diversa origem), mas sob a forma de sobreposiçáo de uma 
tributaçáo cedular, tendencialmente exaustiva em relaçáo às v8rias formas de 
rendimento. 

O imposto complementar passa assim aser um imposto de rendimento nasua 
acepção estrita, ignorando ainda os ganhos porporcionados pela valorizaçáo 
dos elementos de um determinado património, mas procurando j8 abranger a 
totalidade dos rendimentos de cada contribuinte. 

Nesse aspecto, a principal alteraçãoem relação a sua fórmula inicial, consiste 
em que se passa a abranger também os rendimentos do trabalho quer sob a 
forma do exercício de uma profissáo liberal, quer por conta de outrém. 

Permanecem contudo excluídos dos problemas ligados à determinaçáo do 
objecto do imposto complementar, por força da técnicaescolhida, asoperaçdes 
ligadas A determinaçáo dos rendimentos, objecto da previsáo normativa, das 
regras jurídicas que definem a determinaçáo das realidades sobre as quais vai 
incidir o imposto, como seja a determinaçáo do [(rendimento do trabalho))(13). 

Neste caso é no Código do Imposto Profissional que têm lugar todos OS 

problemas ligados A definiçáo do que é o rendimento do trabalho sujeito à 
incidência deste imposto, no duplo aspecto de saber quais sáo os rendimentos 
que cabem na incidência material deste imposto, e da determinaçáo da forma 
como estes poderá0 ser calculados, o mesmo sucedendo com as demais partes 
do rendimento (com excepção dos abonos e pr.nsdes), cada uma delas devida- 
mente determinada e consequentemente sujeita a colecta, em cada uma das 
cbdulas onde se tributa o rendimento. 

O rendimento tributhvel em imposto complementar pode ser assim obtido 
através de uma mera operaçáo aritmética, com o adicionamento dos rendimen- 
tos já anteriormente colectados, feita na base da sua pertença a uma mesma 
((unidade fiscal>>. 

1.4. Como condiçáo prBvia para a incidência do  imposto complementar B 
necessário que os rendimentos imputados a um determinado suieito coincidam 

('3) O que de certo modo explica a escassa jurisprud&ncia existente sobre os problemas 
da aplicaçilo deste imposto 
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exactamente, mantendo, mas sem o recurso ao chefe de família(l6l, uma regra de 
cálculo do volume dos rendimentos familiares para fins de quantificação do 
imposto. O que tem a ver apenascom a medida do imposto e não altera a situação 
de base de que se partiu, com as obrigaçõesfiscais necessariamente coligadas a 
titularidade dos bens doride emergem os factos tributáveis. 

A natureza do imposto complementar como imposto desobreposição, ajuda 
também a clarificar este problema: continuando a imaginar a situação de uma 
família em que filhos menores dispõem de rendimentos próprios, porque só em 
relação a esses o problema se põe, suponhamos que um menor herdou um certo 
número de prédios e obrigações de um certo número de emrpesas. Não parece 
merecer dúvida que é um contribuinte à face da contribuição predial e do 
imposto de capitais. Mas não o seria, uma vez que a sua situação passiva 
transitaria para os seus pais, no caso do imposto complementar. O menor é um 
contribuinte a face deste código precisamente porque é a pessoa descrita na 
previsão da norma tributária material para definir o elemento subjectivo do facto 
tributário, ao qual alei ovincula. E será contribuinte tanto perante estes impostos 
parcelares, como em relação ao imposto complementar, porque não pode 
extrair-se do 5 1 do art." 2.", onde seafirma que ambos os cônjuges estão sujeitos 
ao imposto em relação aos rendimentos do agregado familiar mais d o  que se 
concluía do antigo art.O 7.", onde se dizia que para efeitos do impsoto comple- 
mentar eram atribuídos ao chefe de familia os rendimentos dosfilhos, adoptados 
e enteados. 

O objectivo desta modificação foi formular de forma compatível com o novo 
texto constitucional o Código do Imposto Complementar, quer através da remo- 
ção do c h e f e  de família)>, quer por meio de uma nova tabela que deixasse de 
onerar fiscalmente o casamento. 

A nova redacção tem apenas como objectivo, no campo da tributação con- 
junta do agregado familiar, manter o statu quoante e por isso, vem afirmar no já 
citado 5 1 do art." 2." que (<ambos os cônjuges estão sujeitos ao imposto>>. A 
formulação não é evidentemente muito feliz, mas serve aos objectivos pretendi- 
dos, a não ser que concluamos dela, serem apenas os cônjuges os sujeitos 
passivos do imposto, mesmo contra a letra dos arts. 1 e 2. Mas daqui deveria 
decorrer também, no rigordos princípios, que os rendimentos de filhos menores, 

(I6) No impostocomplementar italiano, instituídoem 1918e coma formaquelhefoi dada 
pelo <<Testo Unico sulle Imposte Dirette>> de 1958, era o marido, na sua qualidade de 
ccapofamiglia>,, o sujeito passivo do imposto, mesmo em relação aos rendimentos prove- 
nientes dos filhos, sobre os quais pesava o seu usufruto legal. (Ciani, Arnaldo ([Rivista de 
Diritto Finanzario e Scienza della Finanze <<Março 1980 pag. 137). 

Mas em Portugal a reforma de direito da familia de 1977, pôs fim simultaneamente a 
figura do chefe da familia e as suas consequencias patrimoniais, como o usufruto legal 
sobre os bens de filhos menores. Hoje o art." 1896." do Código Civil, prevê apenas que os 
rendimentos dos bens dos filhos possam ser usados <<dentro dos justos limites>> para 
satisfação das necessidades da vida familiar. O que se pode justificar a consideração 
contributiva da família como um todo, da tambbm uma resposta inequívoca à questão de 
saber sobre quem recai a tributação e qual o património que será o seu objecto. O f i m  do 
chefe de família conduz a uma mais clara delimitação das massas patrimoniais dentro de 
um certo agregado familiar. 

O imposto complementar 

que não seriam sujeitos passivos do imposto complementar, deste estariam 
isentos, consequência absurda e fonte de injustiças fiscais. 

É de resto o 29 a) n." 3que ao regular a dedução permitida por cada filho, 
vem limitar ao caso em que este não seja ((contribuinte deste imposto)), numa 
redacção anterior ao decreto-lei 183lF-80. 

Como possibilidade de dar alguma lógica a construção do dr. Manuel Pires, 
poderiamos considerar o agregado familiar como dotado de personalidade tribu- 
tária e os cônjuges como seus representantes. Mas em sua opinião, <(as pessoasa 
quem incumbe a direcção da familia são devedores a titulodirecto (em principio) 
originário e principal)>. E isto ([porque a família não foi merecedora de qualquer 
forma de subjectividade fiscal, ela nãoécentro de imputação deefeitos jurídicos, 
a ela não são reconhecidos quaisquer direitos e obrigações, de todos eles são 
titulares ou  a elas estão sujeitos as pessoas a quem incubme a direcção do 
agregado familiar e que são titulares não como representantes dequalquer ente 
que não existe, mas em nome próprio>). Desta recusa simultâneade reconhecer 
personalidade tributária à familia e a existência de deveres fiscais num certo 
agregado familiar a quem dele não detenha a direcção, poderia, em nossa 
opinião, concluir-se, que os rendimentos do agregado familiar de que não fos- 
sem titulares os cônjuges, estariam isentos de imposto complementar uma vez 
que apenas estes são sujeitos passivos de obrigações fiscais(17). 

Haveria portanto uma contradição insanável entre 0 5  1 d0art .~2."e osartigos 
1." e 2.O, parte inicial, bem como com o art." 7.O, o que, pese embora a deficiente 
redacção do referido parágrafo, nos parece insustentável. 

Deveremos por isso, considerar o imposto complementar como incindindo 
sobre as pessoas singulares, mas como uma medida de incidência que parte da 
capacidade contributiva do agregado familiar em que está inserido (no caso de 
existir), cada um dos contribuintes. Esta forma de tributação é imposta pela 
constituição, uma vez que esta não acompanhou a evolução de sistemas juridi- 
cos mais evoluídos que tendem para uma menor consideração da unidade 
familiar para a definição da capacidade contributiva. Por isso, para definir a taxa 
do impostoaplicável, considera-se não apenasos rendimentos totais de um certo 
contribuinte, mas também o total dos rendimentos do agregado familiar a que 
este pertence, operando assim a lei fiscal com -um complexo de sujeitos reuni- 
dos num grupo contributivo))(lB) cujas obrigar,ões s6 diferem quanto ao plano 
instrumental, Lima vez que nem todos terão ct9acidade de exercício, aindaque 
todos possam ser sujeitos da obrigação fiscal no caso de disporem de 
rendimentos. 

1.5. Da diversa situação dos contribuintes de um certo agregado familiar, em 
relação ao complexo dos seus deveres para com o fisco, decorrem alguns 
problemas quanto à possivel responsabilidade de cada um desseselementosem 
relação a responsabilidade pelo incumprimento da obrigação fiscal. 

Estes problemas estão indissoluvelmente ligados A escolha da familia como 

(I7) Trata-se afinal daquilo que Pugliese chama <<reflexos contributivos pluri- 
subjectivos,. em Redditti (Imposta Complementare sul1 ...), ~~Novíssimo Digesto Italiano>>. 

(l8) Ibid. pág. 1076. 
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unidade contributiva, pois não se colocariam numa tributação de base pura- 
mente individual, em queos bens de cadasujeito passivo responderiam pelasua 
divida. Mas põe-se na tributação de base familiar, poissão tributados conjunta- 
mente rendimentos provenientes de patrimónios autónomos. 

E uma dasquestõesqi esecoloca deimediato éa desaber comeaçando pelos 
côniu~es, seestes respondem de forma solidária ou conjunta pelo cumprimento 
da 6b;igação fiscal. 

Mas isto vem colocar a questão mais geral das relações entre o direito fiscal e 
o direito civil, que é o de saber até que ponto poderão ser adoptadas ~ ~ s o l u ç õ e s ~ ~  
para problemas fiscais em oposição a principios ou institutos civilisticos. 

Numa análise das consequéncias do já citado art." 7." sobre a imputação dos 
rendimentos do casal aos dois cônjuges, Pamplona Corte-Real interroga-se 
sobre a compatibilidade desta solução ((com os principios e regras específicos, 
nnr exem~lo. do reaime de separação de bens>> posto directamente em causa r-.  r . 
pela tributação conknta dos rendimentos do casal. 

O problema pbe-se a propósito da declaração conjunta sobre todos os rendi- 
mentos do casal, mesmo no regime de separação de bens, em que cada um dos 
cônjuges pretendeu obter um regime de bens com perfeita autonomia, o que é 
posto em causa quando se lhe cria a obrigação legal de declaraçáoconjunta de 
rendimentos, pois neste caso o direito fiscal vai desvirtuar <<claramente o con- 
teúdo de uma convenção antenupcial livremente celebrada))(lg). 

E põese ainda com mais agudeza na questão de saber que bens respondem 
pela dívida do imposto quando os dois cônjuges são tributados conjuntamente. 

O mesmo problema, o da congruéncia entre a lei fiscal com os princípios 
fundamentais do ordenamento jurídico, era colocado por Werner Flume a propó- 
sito do 5 7 da STEUERANPASSUNGGESETZ, que fazia decorrer da tributação 
conjunta dos cônjuges a responsabilidade solidária dos seus patrimónios, inde- 
pendente do regime de bens por estes adoptado, o que estava [(em completa 
oposição com o regime juridico dos bens familiares.s(a). Ou seja, verificava-se 
uma derrogação fiscal, da possibilidade civil de contrair matrimónio sem perda 
da autonomia patrimonial, o que só deixou de suceder pela actual possibilidade 
atribuída aos cônjuges de optarem pela tributação conjunta, com responsabili- 
dade solidária, ou pela tributação separada. Neste caso teremos duas declara- 
coes e responsabilidade separada de cada um dos cônjuges, por duas dívidas 
iiscais distintas. 

No caso português, Pamplona Corte-Real, embora considere que só a tributa- 
çáo separada dos cônjuges se ajustaria ao regimedeseparaçáo de bens, inclina- 
se para que, embora o decreto-lei 183/F-180 não clarifique o regime da 

('Q) Corte-Real, Carlos Pamplona ,.Reflexões Criticas sobre as recentes Alteraçóes 
Legislativas em matéria de tributação da Familia em Portugal- - Ciencia eTécnica Fiscal 
n." 265/267 pág. 88. 

(20) Flume. Werner ,Steuerwesen und Rechtordnung), - Festgabe fur Rudolf Smend, 
Gottingen, 1952 pág. 64. Actualmente na República Federal Alemã. os cônjuges podem 
optar pela tributação separada ou conjunta. e esta última, queimplica a declaração comum 
dos rendimentos cria uma responsabilidade solidária. V. Hubschman-Hepp-Spitaler. 
..Kommentar,. Vol. 1 5 44, pag. 9. 
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responsabilidade dos cônjuges, ao impôr a declaraçáo conjunta ou declaração 
separada mas com todos os elementos relativos ao agregado familiar, tenha 
criado a responsabilidade solidária destes quanto A divida do imposto(21). 

A conclusão parece-nos, a face da declaraçáo conjunta, a única possível, 
embora constitua uma séria limitação, imposta por razões de meraconveniê,icia 
ou de segurança da divida fiscal, ao regime matrimonial de separação de bens. 

1.6. Um problema mais delicado de responsabilidade pela dívida do  imposto 
complementar pôr-se-a no caso de incumprimento das obrigaçdes fiscais que 
tenham a sua origem em rendimentos de bens de filhos menores, particular- 
mente no caso de não ser possivel a execuçáo dos seus pais - por carência 
absoluta de bens destes que possam ser executados - uma vez, que dispondo 
estes de bens parece aceitável que respondam em primeira linha pelo incumpri- 
mento. Mas mesmo que consideremos que os menores sáo sujeitos passivos da 
obrigação fiscal, é aos seus pais que cabem todos os deveres ligados ao paga- 
mento do imposto. Se isso não acontecer e se ests, por exemplo, náo fizerem 
atempadamente a declaração de rendimentos, sobre eles deverão recair, quer os 
juros compensatórios previstos no art." 44.O, quer as multas previstas no art." 64.0, 
uma vez que estes comportamentos delituosos ndo podem ser imputados aos 
menores. 

Mas o procedimentos executivo do art." 53." poderá recair sobre bens de 
menores, pelo facto dos seus pais - ou como é Óbvio encarregados deeducação 
com administração dos seus bens - não terem cumprido a divida? Uma resposta 
puramente negativa, conduziria a transformaçáo da obrigaçáo fiscal numa mera 
obrigação natural, ou que sóvenceria quando os menores em causaatingissem a 
maioridade. 

Por isso, a soluçáo que parece mais aceitável é considerar que, nos termos do 
ati." 1897." do Código Civil, os pais ao deixarem por cumprir as obrigaçdes fiscais 
relativas aos bens dos seus filhos, estáo a violar um dos deveres que Ihes 6 
legalmente imposto. 

E uma vez que nos termos do já citado art." 1897, os pais devem administrar 
<<os bens dos filhos com o mesmo cuidado queadministram osseus~~, oacumular 
da divida fiscal preenche a previsão do art."920.", pois <<a máadministraçao pbe 
em perigo o património do filho)), estando reunidas as condiçbes paraa interven- 
ção do ministério público, até porque neste caso, o interessedos menores, que 6 
o de receber os seus bens ao atingir a maioridide, desembaraçados de dividas 
fiscais, coincide com os do Estado. 

A solução decorre dos conhecidos limites do poder paternal, concebido 
como um poder - dever e susceptível de ser limitado, quando estáo em causa os 
interesses dos filhos, neste caso seriamente prejudicados pela incúria paterna, 
existindo por isso possibilidade deaplicar a providência prevista pelo art.O 1920.O 
do Código Civil. 

(211 CiBncia e T6cnica Fiscal <1265/267. pAg. 95. Mas, numa breve anhlise do impsoto 
complementar, na parte especial das suas prelecçdes. o prof. Soares Martinez considera 
que sendo excepcional o regime da solidariedade passiva, tamb6m no campo do direito 
fiscal, deverá concluir-se no sentido de que se trata de uma obrigação conjunta. <<Direito 
Fiscal>> Prelecçdes pAg. 873. 
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REVISTA JURIDICA O imposto complementar 

Ora a aplicação deste principio, em especial feita em termos irrestritos, 
levanta alguns problemas: será que a lei vem estabelecer uma presunção juris et 
de jure, de conformidade com os factos e de autenticidade, para as declarações 
mais vantajosas para o fisco? Se a resposta for positiva, no caso de um dos 
cônjuges ser vitima de falsas declarações feitas dolosamente pelo outro, com o 
objectivo de o prejudicar, nada mais lhe restará que, depois de ter pago um 
imposto mais elevado do que lhe competiria, reagir nos termos gerais de direito 
contra quem lhe provocou prejuízos, por falsas declarações feitas com a inten- 
ção de o prejudicar? 

E isto não obstante a divida do imposto complementar recair solidariamente 
sobre ambos os cônjuges, porque no caso de apenas num deles terem origemos 
rendimentos tributados, será esse quem terá de cumprir a obrigação, sob penade 
ver os seus bens executados. 

Mas ainda que consideremos que se está perante uma presunção ilidível por 
parte do cônjuge prejudicado, a aceitação de declarações falsas por parte da 
administração fiscal estaria em oposição frontal ao princípio daverdade material 
que domina o processo fiscal e que exigeque a actividadeda sua descoberta não 
fique cerceada pelas declarações do contribuinte, quer estas sejam favoráveis, 
quer desfavoráveis (26), não podendo por isso a administração remeter-se para a 
posição cómoda de, entre duas declarações não coincidentes, escolher aquela 
que proporcione maiores receitas ao Estado, independentemente dasuaconfor- 
midade com os factos. Na verdade fazê-lo seria como um regresso à concepção 
que via na declaraçáo uma confissão não judicial, mas com a agravante de que 
iria exercer efeitos em relaçáo a terceiros. 

Uma consideração do problema a um outro nível, faz-nos também recordar 
que as declarações deverão acompanhadasde documentosqueas comprovem e 
por isso mesmo não será fácil em principio, a invenção pura e simples de 
rendimentos. Talvez por isso mesmo se devesse apenas dizer que as declarações 
discordantes seráo utilizadas pelaadministraçáo parao apuramentodaverdade, 
pois é normal queo fiscoseaproveitededeclarações feitas por umdos cônjuges, 
independentemente das suas motivações, para pôr termo a uma situação de 
fraude fiscal, o que é bem diferente do principio contido no 5 2 do art." 38.". 

A suaaplicação teria de resto natureza inconstitucional, umavezquelevaria a 
uma tributação sem base legal, quando é lei que compete determinar, nos 
termos constitucionais "a incidência, a taxa e as garantias dos contribuintes". 

A liquidação só poderh, por isso bsear-se na aplicação da lei aos pressupos- 
tos de facto que se verificam em cada caso, e nenhuma declaração pode alterar 

(26) O que leva a excluir sempre as figuras da confissão ou da desistência (<<Conceito e 
Natureza ...,, pág. 149), uma vez que o processo fiscal está dominado pelo principio da 
investigação (Untersuchunggrundsatz). que leva a centrar a actividade processual na 
busca da verdade material. 

E isto de acordo com o principiode que ~~aadministração deve nesta tarefa (a liquidação 
do imposto) procurar apenas a realização do direito objectivol~, sem lugar para um inte- 
resse autbnomo do estado conceibdo como a simples maximização das receitas. Werner 
Flume ~~Steuerwesen und Rechtordnung>> pág. 81. Analisando este problema, o prof. Soares 
Martinez, nas já citadas (<Prelecções>, conclui que não existe (.um critbrio que permita 
declarar qual a declaraçao prevalecente,, (pág. 882). 

esta realidade, nem aumentando, nem diminuindo adividafiscal que cabe acada 
contribuinte. E por isso a norma que cria uma obrigação de imposto deve 
determinar e limitar o seu conteúdo. contendo todos os elementos para a deci- 
são, de modo a que as obrigações concretas daí provenientes, possam ser 
objecto de cálculo que é precisamente o que não sucederia se a base de cálculo 
do imposto pudesse ser livremente determinada por qualquer dos cõnjuges. 

1.12. Como figura específica do imposto complementar temos também a 
nota demonstrativa da liquidação, que tem o duplo carácter de informação ao 
contribuinte do quantitativo da sua dívida e de descrição da forma como foi 
calculado o quantitativo do imposto. 

Através da nota demonstrativa da liquidação, o contribuinte é convidado a 
aceitá-la, caso considere que ela foi feita nos termos da lei ou, em alternativa, a 
impugnar a liquidação, "quando a liquidação unilateral envolve uma excessiva 
margem de discricionaridade" escreve Berliri, "o legislador dispõe que a admi- 
nistração fiscal convide o contribuinte, mediante o "aviso de acertamento" a 
aceitar ou recorrer da liquidaçáo"(27). 

A nota demonstrativa da liquidação, distingue-se também do simples "aviso 
de pagamento", por ser realizada pela própria autoridade que praticou o acto 
tributário e ter este por conteúdo, ao contrário do que sucedeu com o aviso, 
efectuado por um agente integrado em ordem hierárquica diferente da do autor 
do acto tributário. 

Uma notificação especial ao contribuinte, considerada indispensável para a 
validade do acto, é também exigida nos casos de liquidação adicional, prevista 
pelo art." 51.O, quer para os casos em que a liquidação náo possa fazer-se nos 
prazos previstos pelo art." 45.O, quer quando se realizarem erros de direito ou de 
facto para o contribuinte, segundo a previsáo do art." 42.". 

A obrigatoriedade da notificação aos contribuintes quer da liquidação nor- 
mal, quer da liquidação adicional, aparece com nitidez nos art."s 47.Oe 5l.",onde 
se estabelece a obrigatoriedade para a repartição de finanças, do envio quer da 
nota demonstrativa, quer do aviso da liquidação adicional. 

Em ambos os casos o contribuinte deverá ser devidamente notificado, sob 
pena de ineficácia do acto tributário. 

(27) Berliri, António ~~Principii di Diritto Tributario,. Milão 1952. 1 1 1  Vol. pág. 39. o 





REVISTA JURIDICA 

Na Itália a passagem da tributação conjunta dos cônjuges para a tributação 
individual, teve também na sua origem uma decisão do Tribunal Constitucio- 
nal(3s), que levou A publicsção da nova lei de 13 de Abril de 1977, onde a unidade 
fiscal passa a coincidir com a pessoa física. A sentença teve como motivo, os 
efeitos que um impostoc3m elevado grau deprogressividadetem nacarga fiscal, 
suportada por uma família onde os cbnjuges têm ambos rendimentos, o que 
estava a provocar fortes críticas das forças políticas e sindicais. 

Essa situação levou a que0 Tribunal Constitucional, ao interpretar o art.O53.0 
da constituição italiana, que consagra o princípio da tributação de acordo com a 
capacidade contributiva, considerasse que este impunha uma tributação indivi- 
dual dos rendimentos, 

Debruçando-se sobre as consequências da constituição de família sobre a 
capacidade contributiva afirmou o Tribunal Constitucional italiano que sobre 
isto "não são invocáveis presunçdes ou  pressuposiçde.4, porqueembora aconvi- 
vência dos cbnjuges indubitavelmente influa sobre a capcidade contributiva de 
cada um deles, não foi demonstrado nem é demonstrável, até pela grande 
variedade das hip6teses e das situaçdes concretas que em todos os casos, por 
razdes dessa influência se tenha verificado um aumento da capacidade contribu- 
tiva dos conjuges em si mesma considerada(3Q). 

O resultado foi a transformação, num processo iniciado pela decisão do 
Tribunal Constitucional e completado pela publicação deum novo regime fiscal, 
de um regime fiscal desfavorável para as famílias e que era acusado de estar a 
causar "div6rcios fiscais" num outro que veio beneficiar fortemente os agrega- 
dos familiares onde ambos os conjuges angariam rendimentos, e que se vão 
transformando em todos os países industrializados na "família representativa", 
mas prejudicar aqueles em que apenas um dos cbnjuges recebia rendimentos, 
que passaram a pagar taxas comparativamente mais elevadas(40). 

Publicada e comentada na -Rivista di Diritto Finanziario e Scienza della Finanze>> 
Junho 1977, pAg. 336. Mas parece ter pesado decisivamente na posição tomada pelo 
Tribunal Constitucional a aus8ncia de reconhecimento na lei, da subjectividade tributária 
da mulher casada, pois os deveres fiscais cabiam na totalidade ao (capofamiglia)), Perrone 
pbg. 115. De resto a plena igualdade dos cónjuges, embora possa já encontar-se na 
Alemanha, na BBlgica ou nos Estados-Unidos - B actualmente, depois do decreto-lei 
183-F/80, também em Portugal - está limitada em vários países. 

Em França.0 arto 5 do Code Generale des Imp8ts, determina que ((chacun chef de 
famille est imposable a I'impot sur le revenue tant a raison de ses benefices et revenues 
personells que de ceux de sa femme)>. No Reino-Unido, a secção 37 do 4ncome and 
Corporation Taxes,> tem formulaçãosemelhante. <<La Situation au Regard de I'lmpot etedes 
Transfers Socieaux de certains groupes de revenm pAg. 66. OCDE, Paris 1980. 

u9) Ciani, Arnaldo  ancora su l l~~  Unita Impositiva delle <<IRPEFll, R.D.F.S.F.. Março 1980, 
pág. 136. 

(40) Para uma critica a este e a outros aspectos do actual regime italiano e em defesa da 
introdução do c~splitting)) ver Gallo Franco -Regime fiscale delle Farniglia e Principio della 
Capacita Contributiva>>, R.D.F.S.F., Março 1977. pbg. 92. 

O imposto complementar 

Em Portugal o regime do imposto complementar que se manteve em vigor 
entre o começo da vigência da Constituição de 1976e a publicação do decreto-lei 
183/F-80 de 9 de Junho, não foi  objecto de apreciação pelos tribunais, apesarda 
sua manifesta inconstitucionalidade ter sido amplamente demonstrada pela dou- 
trina, quer em publicaçdes académicas, quer em artigos de jornal(41). 

Inconstitucionalidade provocada pela conservação da figura do chefe da 
família já postaem causa pela Comissão Constitucional a prop6sito de uma outra 
questão, e pela diferença entre a tributação que recaía sobre asfamilias baseadas 
no casamento e os agregados familiares instituídos a partir de unides de facto, 
onde os cbnjuges eram tributados separadamente. Problema anterior A Consti- 
tuição de 1976, mas muito acentuada pela progressividade que o imposto com- 
plementar começou a ter depois de 1974, quer pelo aumentodastaxas, querpela 
desactualização dos escaldes, induzida pela inflação, que levava números sem- 
pre maiores de contribuintes para o nível de rendimentos nominais que sofriam 
de maior tributação. 

Um simples cálculo das liquidações mostrava também que um div6rcio iria 
acarretar uma poupança fiscal substancial a qualquer casal, em que ambos OS 

cônjuges dispusessem de rendimentos, mesmo quando existisse disparidade 
entre os níveis dos rendimentos de ambos e mais ainda se fossem de dimensão 
aproximada. Para dar s6 um exemplo, doiscontribuintes com rendimentos tribu- 
táveis de um milhão de escudos, em conjunto, iriam ser tributados, segundo a 
tabela do decreto-lei 667/76, numa taxa marginal de oitenta por cento para os 
rendimentos que ultrapassassem os mil contos e uma taxa média de 32,9 por 
cento, enquanto no caso de se divorciarem - caso tivessem, ou arranjassem as 
coisas de modo a terem, rendimentos de quinhentos contos cada um -, paga- 
riam uma taxa média de 14,6 por cento e uma taxa marginal de 34 por cento. 

Perante uma tão evidente violação de preceitos constitucionais, que consti- 
tuía esta discriminação fiscal do casamento, o decreto 183/F-80, de entre ovário 
leque de soluçdes sugeridas pelo direito comparado, escolheu a criação de uma 
taxa dupla, para casados e não casados. tal como sucede por exemplo nos 
Estados Unidos, onde estas taxas foram introduzidas em 1948, também como 
resposta da administração fiscal a sentenças judiciais que punham em causa a 
legitimidade do adicionamento dos rendimentos dos cbnjuges, com a conse- 
quente aplicação de uma taxa mais elevada(42). 

(41) Campos, Diogo Leite de <(Da Inconstitucionalidade do Imposto  complementar^^ 
Coimbra, 1979. É curioso notar que apesar desta abundancia defundamentaçho legal com 
uma divulgação que ultrapassou os muros da universidade - o prof. Leite de Campos 
publicou alguns artigos de jornal sobre este mesmo assunt -o Supremo Tribunal Admini- 
trativo não teve ensejo de se pronunciar, o mesmo se passando com a Comissão Constitu- 
cional, a quem caberia a última palavra -judicial - sobre este assunto. A explicação s6 
podera encontrar-se, quer na escassa consci6ncia dos seus direitos. por parte dos contri- 
buintes portugueses, quer na facilidade e impunidade da evasão fiscal. 

(42) Goode, Richard <cThe Individual Income Tax>>. Aquestãosurgiu nosEstados Unidos, 
nos estados onde as regras de direito da propriedade permitia aos cónjuges fazer declara- 
ções de rendimento separadas. 












